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LEI N2 343/80 •

Autoriza o Poder Executivo a insti
tuir a Taxa de Iluminação PÚblica,
e d~ outras provid~ncias.

iVilibaldo Bylaardt ,Prefeito I"'.runicipalde Luís
Alves,no uso de suas atribuições :
Faço saber a todos os habitante deste lilunic,!

Aopio que a CaroaraIVlunicipalaprovou e eu sanei
ono a seguinte Lei :

Art. 12 - Fica instituida a Taxa de Iluminação Pública sobre 1-

"móvel, que se situe em logradouros ~e se beneficie ou venha b~
neficiar-se de Iluminação pública.
Art. 2Q - A Taxa de Iluminação PÚblica também inciqirá sobre o-,
I~óvel constituido por lote vago, que se situe em logradouros /
que se sirva ou venha a servàr-se de Iluminação Pública.
§ ~nico - O Imóvel que se enquadrar neste artigo ser~ taxado À
razão de - 0,314 % ( Zero virgula, trezentos e quatorze por cen-
to ) do maior valor de refer~ncia no País.
Art. 3º - Observado o disposto no artigo 12 desta Lei,cobrar-se
á a Taxa de Iluminação PÚblica,mensalmente calculada sobre o I

Ao _

maior " valor de referencia " na seguinte proporçao :

FAIXA E/ou CLAi:)SBD.clCOrSilll0 VALOR DE VALOR DE
.•.. REFE1~lWIA TAXA I .P

RBSIDErCIAL MONOF1sICO 0-30 kw 0,314 6,16
RESID.clNCIAL " 31-50 " 0,470 9,22
RESID NCIAL \I 51-100" 0,784 . 15,38
REvIDENCIAL " ACINA D6 lIDOkwh 1,097 21,52
RESIDENCIAL BIF1sICO E TRIF1JICO 1,097 21152
C(l\1. IND. P. Emp. 3.públ. I~lOnf. 2,350 46,1l

11 11 11 11 " " Bif. Trif. 3,917 76,85
PRI ÁRIOS 5,484 167,60

Art. 42 - O produto da taxa ora criada constituirá receita 'desti
Aonada a cobrir e remunerar os serviços e dispendios da 1'1unicipali

dade,decorrentes da instalação, custeio e consumo de energia elé-
trica para a Iluminação Pública.
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Art. 52 - A cobrança da Taxa referente ao artigo 22 desta Lei,s~
rá feita diretamente pela Prefeitura Nunicipal.,em conjunto com /
os impostos Predial e Territorial.
Art. 62 - A cobrança da Taxa relativa ao Artigo lº desta Lei,se-

..•.ra feita pela Prefeitura Iviunicipal.,mediante Convenio a ser cele-
brado com ~ Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC,/
juntamente com as contas de energia de consumo particular.
Art. 72 - Realizado o Conênio,a CELESC contabilizará mensalmente
o produto da arrecadação da Taxa em conta apropriada.
§ 12 _ A CELESC fornecerá à Prefeitura ~1Unicipal,até o dia 15

( quinze )do mês seguinte em que se operou o recolhimento ,o de -
monstrativoda arrecadação.
§ 22 - O usUperavit" eventual~levantado em balanço da contabi

. ,lidade da Taxa,devera ser aplicado pela CELESC em serviços rela-
cionados com a Iluminação P~blica.
§ 32 - ~ando o saldo dessa arrecadação for insuficiente para
cobrir o valor da conta de fornecimento de energia elétrica para
a Iluminação PÚblica,e demais serviços previstos no Art.4º desta
Lei,o :8;mcutivo Nunicipal deverá providenciar a liquidação do di
bito pendente,até o dia 30 (trinta) do mês seguinte em que ocor-
reu o " Dfici t ".
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pUblicação,re
vogadas as disposições em contrário.
fvlando,portanto,aquem o conhecimento e a execução da presente /
Lei pertencer,que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente co-
mo nela se contém.

Prefeitura ~runicipal de Luís Alves,27de Junho de 1980.-

~iliualdo Bylaardt
Prefeito Nunicipal

Esta Lei foi devidamente publicada e registrada nesta Secretaria


